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CÂf\!IAPJt 1\/iUNICJ.PAL DE CARIACICA 
ESTADO -DO ESPÍRITO SANTO 

Dá nova redação ao art. 28 da 

Lei Orgânica Munic i pal e i nclui 

parágrafo Único . 

A Mesa da Câmara Municipal de Cari~cica, Estado do Es

pírito Santo, nos termos do àrt . 30, inc. 10, da Lei Orgânica 

Municipal, promulga a seguinte Emenda ao texto organizacional: 

'I ftr t _ 1!! - O art . 28, da Lei Orgânica Municipal 

vigorar com a seguinte redação : 

passa a 

"Art . . 28 - A ele i ção para re novação da Mesa, 

dentro da mesma Legislatura , rea 

lizar - se-á sempre 1 5 (quin ze) dias 

antes do término do mandato de seus 

integrantes, às 18 : 00 horas , cuja 

p o s s e d os eleito s s e d ará no dia 1 Q 

de janeiro às 18 : 00 hrs." 

~ nrt _ 2º - Acrescenta a este artigo, o parágrafo 

que terá a redação que subsegue~ 

único, 

"Parágrafo ún i co - O registro da chapa compl.§_ 

ta será feito, obrigatoriamente, até o primei 

ro dia do mês que será re~lizada a eleição de 

que trata o caput deste artigo." 

flrt _ 32 - Esta Emenda, entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contra 

rio . 

Sessões, em 28 de maio de 1 . 998. 
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